 ATA IL 04/2024
Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o Departamento de Obras Viação e Urbanismo, juntamente o Departamento de Finanças, Assessoria de Meio Ambiente, bem como, a Assessoria Jurídica, com os autos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 04/2024, tendo por objeto a visando a locação/arrendamento de imóvel rural, destinado a extração de recursos minerais para emprego em obras públicas de recuperação e manutenção de estradas municipais, junto a AIRTON KLEIN.
Estão presentes os requisitos que possibilitam a inexigibilidade de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso V, do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado segundo avaliação prévia.
2) O legislador definiu os casos de não incidência do regime formal de licitação onde porém, não há que deixar-se de aplicar os princípios que orientam a atuação administrativa, e nem se caracteriza um livre atuação administrativa. Deve-se seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais, realizando-se a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados.

3) A Administração verificou a existência de uma necessidade a ser atendida, conforme definido no preâmbulo desta ata.
4) Na sequência, verifica-se o meio mais adequado para atender a esta necessidade, e então, define-se o objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da apuração da compatibilidade entre a contratação e as previsões orçamentárias.

5) Considerando que a área de AIRTON KLEIN já está licenciada, com base em contrato anteriormente formalizado nos autos da Dispensa de Licitação DL 18/2022, que teve termo final em dezembro de 2023 

6) Procede-se a nova locação, em área já licenciada para o Município e com potencial de exploração de saibro
7) O valor proposto para locação, de R$ 9.559,20 (nove mil quinhentos e cinquenta e nove reais vinte centavos) para cada período de 7 meses, está dentro do valor de mercado, visto tratar-se de área com 5.000m² para exploração de saibro.
Encerram-se aqui os trabalhos, com referência ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 04/2024.

Departamento de Obras Viação e Urbanismo, juntamente o Departamento de Finanças, Assessoria de Meio Ambiente, bem como, a Assessoria Jurídica.
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